PROJETO DE LEI N.º 37, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.
Institui como Patrimônio Público Cultural e Imaterial do município de Nova Prata a atividade de talhe de basalto, o ofício de talhador de basalto e a rocha basalto, essenciais à formação de identidade regional, e estabelece diretrizes para sua especial proteção em decorrência do seu reconhecimento.

Art. 1º Fica declarado Patrimônio Cultural Imaterial do município de Nova Prata, Rio Grande do Sul, a atividade de talhe de basalto.
Parágrafo único. O talhe de basalto é manifestação artístico-cultural que conta a história da imigração europeia e que traz as origens do desenvolvimento regional, passando a ser considerado patrimônio cultural imaterial do município de Nova Prata.

Art. 2º Por associação, e para efeitos desta Lei, consideram-se também patrimônios culturais imateriais de Nova Prata o ofício de talhador de basalto e a rocha basalto. 

Art. 3º O Poder Executivo Municipal apoiará, no que couber, com a organização e manutenção das atividades associadas ao basalto dispostas no Art. 1º e no Art. 2º, tendo por escopo principal a preservação e a difusão dos valores socioeconômicos, culturais, artísticos e históricos. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, e será regulamentada pelo Poder Executivo no que couber.

   JUSTIFICATIVA:
            Remete-se a esta colenda casa legislativa, projeto de lei que institui como Patrimônio Público Cultural e Imaterial do município de Nova Prata a atividade de talhe de basalto, o ofício de talhador de basalto e a rocha basalto, essenciais à formação de identidade regional, e estabelece diretrizes para sua especial proteção em decorrência do seu reconhecimento.
                        Analisando a atual situação e relevância histórica que o basalto possui – a ponto de Nova Prata se chamar Capital Nacional do Basalto – a solicitação de reconhecimento como patrimônio cultural imaterial pela importância que possui em contar a identidade de um povo, tendo sua exploração iniciado na região do Gramado há quase um século.

                           Dos fatos históricos e ciclos de desenvolvimento é que culturas e civilizações são identificadas e reconhecidas e seus exemplos ultrapassam barreiras geográficas e temporais, diante do que, aplicado ao basalto, sabe-se que o talhe não é somente uma atividade econômica e nem tampouco uma profissão, pois ser talhador de basalto, o ser basalteiro, carrega consigo as origens e a arte e a criatividade de talhar e esculpir peças com suas próprias mãos, de beleza ímpar e única.

                            Agraciados pela natureza com uma formação geológica única no Planeta – partilhada com o sul do continente africano – e, conforme comprovam as ciências arqueológica e antropológica, humanos desenvolveram técnicas ao longo de séculos e milênios a partir da elaboração de ferramentas rústicas (comprovadas por objetos líticos encontrados na região) até esculturas e grandes e imponentes construções edificadas com basalto como é o caso de casas em Nova Prata, em outros municípios do Estado e mesmo em outros estados, como é o caso da Estação da Luz da cidade de São Paulo.

                            Pelo exposto, sobram argumentos para reconhecer, para preservar e para divulgar este patrimônio, razões pelo que este Projeto de Lei coloca em discussão a tese de patrimônio cultural imaterial que traz no seu bojo a valorização do ofício artesão do talhe de basalto, o talhe dessa rocha vulcânica extrusiva em si, bem como da rocha basalto, como resgate de passado remoto e recente da sua utilização e da sua perpetuação no futuro.

                  Registre-se que a proposta é oriunda do Sindicato da Indústria da Extração de Pedreiras de Nova Prata, aspiração antiga que ora se apresenta ao Legislativo e Executivo municipais para sua viabilização.
           Assim, uma vez apresentada esta justificativa, solicitamos a aprovação do presente projeto, na oportunidade em que nos colocamos à disposição para o que julgarem necessário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, 27 de fevereiro de 2024.
Alcione Grazziotin

Prefeito Municipal
